
• 

Di=rio Oficial 1/8/60 

-
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI Nfl 1 396 DE 12 DE JULHO DE 1960. 

Assegura a contagem de tempo 
de serviço em dÔbro, para o ,feito 
da aposentadoria dos funcionarios­
públicos estaduais. 

O PRESIDEN~E DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE IlATO GROSSO: 

Paço saber que a~Assembléia ~gislativa do Estado decr~ 
ta e eu promulgo nos termos do paragrato 2Q do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte Lei, 

Artigo lQ - Aos funcionários públicos estaduais que t~ 
nham exercido efetivamonte mandato eletivo federal ou estadu­
al, fica assegurado a contagem em dÔbro, para os efeitos da 
aposentadoria, do tempo do primeiro mandato, para o qual foi 
eleito. 

Artigo"2Q - A presente lei, entrará em visor na data -
de sua publicação, revoGadas as disposições em con1rário. 

Assembléia Legislativa do Lstado, em Cuiabá. 12 de julho 
de 1960. 

/ 
LICÍNlQ P.10Ni,Ê;ooI)f ...-SÚ,VA , 

Presidente em exerclcio 
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